
    
Rua Amando de Barros, nº 2.741 – Vila Guimarães 
Botucatu-SP  
CEP 18.602-150 

(14) 3811-1577 | 3811-1578 
mobilidade@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br/semutran 

 
 
 
 
 

  
    

      

    

  

Botucatu, 25 de fevereiro de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 066, aprovado em Sessão Ordinária de 17/02/2025, através do 

qual solicita: “para que envide esforços para implantar em nossa cidade um 

transporte individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por 

aplicativos, que sejam geridos exclusivamente pelo município e que 10% das receitas 

sejam destinadas aos cofres públicos.”. 

Informamos que será realizada avaliação técnica de viabilidade de tal ação, 

destacamos que atualmente há legislação própria no município sobre a 

regulamentação da operação deste meio de transporte.  

 

 

 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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